
PARECERES 

SERVIÇO PúBLICO - FIXAÇÃO E REVISÃO DE TARIFAS 

- Sem lei expressa em contrário, não é admissível esten
der-se a competência legislativa a uma órbita própria da admi
nistração, que é a execução dos contratos regularmente con
cluídos. 

PARECER 

A fixação de tarifas dos serviços pú
blicos, principalmente as concedidas, 
constitui problema relac:onado com o 
funcionamento dos serviços, no que s~ 

refere à sua parte financeira, do mo
mento que a manutenção dêsses ser
viços e o seu funcionamento, está re
lacionado com o pagamento do seu pre
ço pelos usuários. 

A particularidade do regime de fi
xação de tarüas é que êle desafia os 
princípios gerais da concorrênc:a, sen
do os seus valores fixados por um ter
ceiro, que não as partes intervenientes 
no contrato, ou na relação jurídica. 

O poder concedente, isto é, o Poder 
Público é quem fixa a tarifa, mas obe
decendo a critérios gerais e impessoais, 
a pressupostos de ordem técnica, que 
permitem atender ao justo equilíbrio 
dos interêsses dos fornecedores e usuá
rios. 

E' evidente que êsse problema de 
tarüas não teve sempre a mesma im
portância e que se tornaram mais exi
gentes, do momento que a instabilidade 
econômica veio se refletir mais direta
mente no custo dos serviços, obrigando 
alterações permanentes no valor das 
tarifas. 

O famoso caso da Compagnie du Gaz 
de Bordeaux decidido pelo Conselho de 
Estado da França, quando o preço do 
carvão sofreu os efeitos da primeira 
guerra mundial, e a elevação do preço 

da matéria-1>rima atingiu o custo do 
serviço, constituiu um dos casos-pa
drões da jurisprudência, quando esta 
infringiu o prece:to tradicional da in
tangibilidade dos contratos, para sujei
tá-los também às cláusulas de impre
visão, a seguir a adequação de suas 
cláusulas econômicas, às contingências 
da instabilidade dos preços (Maurice 
Hauriou, La Jurispru,dRn.ce Administra
file, ';01. III, pág. 578). 

J á muito antes, nos meados do sé
culo passado, a jurisprudência ameri
cana havia se fixado no mesmo sentido 
do reajustamento permanente dos va
lores e dos preços, já por outro cami
nho e outros fundamentos jurídicos, 
procurando o justo equilíbrio entre a 
emprêsa e o usuário, através do exer
cício do "poder de polícia", como ins
trumento de limitações permanentes dos 
direitos individuais, graças às quais os. 
abusos são eliminados. 

~sses abusos não são apenas os que 
dizem com o excesso dos preços que im
portam no confisco da economia do 
usuário, mas, também, nas tarifas não 
compensatórias que envolvem o confis
co do capital da emprêsa. 

De qualquer mane:ra, a doutrina e 
a legislação de todos os países capita
listas, adotaram o princípio fundamen
taI de que o preço dos serviços pres
tados pelas emprêsas concessionárias 
deve corresponder ao seu custo, isto é, 
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a uma justa remuneração do capital, 
dentro de limites fixados pela lei, de
pois de feitas tôdas as deduções, in
clusive o necessário para o desenvol
vimento e melhoramento dos serviços, 
de maneira que êstes sejam adequados 
à época e exigências dos usuários. 

É isto, aliás, matéria constitucional 
(art. 151, parágrafo único), não re
gulamentada devido à inércia do Le
gislativo federal, inércia que vem pro
duzindo as mais graves conseqüências. 

Para atender a essa instabilidade eco
nômica e à flexibilidade das tarifas, 
criaram-se nos Estados Unidos as co
nhecidas Public utilities commissions, en
carregadas de fixar de maneira perma
nente as tarifas, dentro de um clima de 
publicidade, que tira a essa tarefa os 
inconvenientes, inclusive psicológicos, do 
regime de clandestinidade que caracte
riza a maioria dos métodos adotados em 
outros países. 

O caráter permanente, público, emi
nentemente técnico, contábil, regula
mentar, dessas comissões, confere-lhes 
um prestígio por todos reconhecido e 
que se traduz nos inúmeros relatórios 
publicados sôbre o assunto nos Estados 
Unidos. 

Estas considerações não contêm ma
téria nova, já estão hoje muito divul
gadas no Brasil, onde se contam nume
rosos especialistas, dedicados a êsses es
tudos, mas servirão de base para a res
posta às questões propostas. 

Essa dissociação do problema das ta
rifas do s:stema contratual que é o ins
trumento jurídico do serviço público con
cedido, criou a teoria em virtude da qual 
o contrato teria duas partes: - uma, 
a que fixaria os prazos, as condições ge
rais do contrato, quanto à natureza do 
serviço, modo de prestação etc., e outra, 
variável, regulamentar, sujeita a modi
ficações permanentes, seriam as tar;
fas. 

Esta doutrina tem amparo em nu
merosos autores, como Jeze, Duguit, 
Waline, Bielsa, Masagão. 

Aderimos a ela, menos por contin
gências de ordem doutrinária do que 

pelo que representa na prática, eficácia 
na execução do contrato. 

Contra ela, insurgiu-se recentemente 
Laubadere, em seus Contrats Admtnis
traúifs, obra editada no ano corrente, 
em 3 volumes, onde a separação do con
trato em duas partes, uma das quais 
perderia as virtudes do contrato, seria 
contrária à própria estrutura jurídica 
dos contratos. 

A doutrina americana, menos carte
siana, segundo as definições e concei
tuações de ordem teórica, por motivos de 
ordem pragmática, fixa, desde logo, o 
sentido da tarifa, considerando-a ele
mento de execução do contrato, suje:ta, 
como tôdas as demais cláusulas de exe
cução, às contingências e variações das 
próprias condições de execução. 

Preferimos, entretanto, sustentar o 
ponto de vista teóric'" "m que o contra
to, sendo de prestação de serviço e sen
do a prestação e, portanto, a renda do 
serviço, dependentes da fixação do seu 
quantum, êste há-de ser sempre, de ma
neira permanente, do conteúdo do pró
prio contrato, elemento essencial para 
a sua executoriedade. 

Ora, se variável é êsse preço, a pró
pria vigência do contrato estará con
dicionada ao seu reajustamento perió
dico. 

Indispensável, porém, é que êste se 
processe, não arbitràriamente, porque 
estariam, então, emprêsa e usuário, à 
mercê do arbítrio de terceiros, mas den
tro de padrões tecnicamente perfeitos, 
para a determinação do justo valor, do 
justo preço da mercadoria fornecida, 
que, no caso, será o serviço. 

Há, neste processo de fixação de tari
fas, nesta arbitragem entre dois inte
rêsses em jôgo, um problema técnico, 
cujo desconhecimento é inadmissível, 
mas também um sentido ético, l'!em cujo 
respeito, ineficaz e contraproducente 
será a ação da Administração pública, 
como conciliadora e homologadora de 
interêsses. 

Eis porque, essa tarefa tem sido 
atribuída a comissões idôneas, moral 
e tecnicamente, que devem trabalhar 
sob o regime da maior publicidade, de 
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portas abertas, danào contas públicas 
do seu trabalho, porque o consumidor, 
O usuário, tem o direito de saber por
que vai pagar o quantum fixado. 

Por outro lado, não participando di
retamente do processo de revisão de ta
rifas, o usuário encontra no poder con
cedente o fiador e garantidor dos seus 
próprios interêsses. 

Serão, entretanto, a revisão e fixa
ção de novos preços tarefa legislativa 
ou executiva? 

A questão tem sido pouco estudada 
entre nós, mas os autores americanos, 
desde muito, já fizeram o prOC€Sso do 
contrôle das tarifas pelo Leg:slativo, 
condenando-(), irremediàvelmente, pela 
natureza de função legislativa, mas d~ 
caráter normativo, pela temporariedade 
do funcionamento das Câmaras, pela au
sência dos meios e pessoal adequado, 
com competência técnica e especializada 
(ver Jones and Bighans, Principles 01 
Public Utilitles, pág. 103). 

Não se indicam outras vantagens que 
não a própria composição democrática 
das Câmaras, o que lhes tira, entretan
to, o sentido técnico especializado. 

A preferência tem sido dada ao Poder 
Executivo, ou melhor, aos órgãos admi· 
nistrativos, ou de comissões ad hoc ou, 
então, de comissões permanentes, desti
nadas exclusivamente àquele fim (ver 
Novo Tratado de Direito A.dministrativo, 
voI. VI, onde a matéria é longamente 
tratada e no voI. lU, da 3.a edição, que 
vem de ser publicado). 

Não seria tarefa do Pod·er Executi
vo, como órgão político, mas como res
ponsável pela execução dos contratos 
concluídos com a Administração, de
correndo do seu dever de zelar pela 
boa aplicação das normas contratuais 
e pelo cumprimento das obrigações as
sumidas pelo Estado, no contrato. 

Não se cogita, na fixação periódica 
das tarifas, de novo contrato, de fixar 
normas que estruturem as relações con
tratuais, quando a intervenção legisla
tiva se pode justificar, mas de medida 
de execução de contrato já concluído, 
perfeito e acabado, mas que depende 

de cumprimento e de fiscalização na 
execução. 

Cabe à Administração, como tal, pro
ver ao seu devido cumprimento e obe
diência, como mediador d~ um lado e 
de outro como representante do con
sumidor ou usuário, que outro repre
sentante não tem nas relações contra
tuais com a emprêsa. 

RESPOSTAS 

A primeira pergunta está assim re
digida: 

hÉ da competência do Prefeito Mu
nicipal (Poder Executivo) ou da Câ
mara Municipal (Poder Legislativo) 
atender aos pedidos de revisão de ta
rifas e fixá-las?" 

ReS'posta - A resposta ao quesito 
visa a adequar o que dissemos acima 
à legislação vigente no Estado de São 
Paulo. 

A concessão dada à Companhia Mu
nicipal de Transportes Coletivos para 
executar os serviços que executa, ema
na de um ato legislativo do Interven
tor Federal em São Paulo, em 14 de 
agôsto de 1946 (Decreta-lei n.o 15.958), 
o que vale dizer, foi autorizada por lei, 
quando não existia na Capital do Es
tado Poder Legislativo. 

A Municipalidade, então, foi investi
da na pessoa do seu Prefeito, dos po
deres para concluir o contrato. 

Num contrato são fixadas as bases 
para a determinação das tarifas (cláu
sulas 31 e seguintes), sem m~ncionar 
especificamente qual a autoridade res
ponsável para fazê-Io. 

Nem caberia ao contrato re~olver es
sa questão, mas à Constituição e leis 
orgânicas. 

Ora, nem a Constituição do Estado, 
nem a Lei Orgânica dos Municípios, 
fazem a menor referência à matéria, 
mencionando apenas as competências 
gerais e específicas de carla um dos 
Poderes, nas órbitas normais de cada 
um dos Poderes. 

Ora, não seria admissível que, sem 
preceito expresso, se pretendesse es
tender a competência legislativa a uma 
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órbita própria da Adm:nistração, que 
é a execução dos contratos regularmen
te concluídos. 

A fiscalização pelas Câmaras é me
dida e providência de ordem excepcio
nal, só tolerável por lei expressa. 

Não há que confundir-se tarifa com 
tributo e, mesmo os que defendessem 
tal absurdo, não levariam a interven
ção legisl2.t:va ao ponto da fiscalização 
da execução e cálculo do tributo. 

Dir·se-á que é o quantum que im
porta, mas, por outro lado, é preciso 
não esquecer de qu-e a tarifa represen
ta o custo - e preço - do serviço, 
sendo inoperante o Poder Legi!>lati'lo 
no cálculo dêsses valores, por faltarem 
a êsse Poder os meios e os dados in
disp-ensáveis. 

N em sequer com as taxas chamadas 
remuneratórias se identificam os pre
ços dos serviços, pela natureza priva
da da prestação não obstante a inter
ferência do Poder Púb[co, mas que, 
no caso, não age como parte, mas como 
terceiro, na operação, isto é, no exer
cício de um poder de polícia. 

Deve-se também, ponderar que mes
mo os U 'l6rios gerais deveriam ser 
objeto de lei federal, nos têrmos do 
art. 151 da Constituição. 

Não obstante, ao Poder Legislativo 
caberia, quando muito, no silêncio e na 
ausência do leg'slador federal, estabe
lecer normas gerais a serem atendidas 
pelo Poder Executivo. 

No regime da independência dos po
deres, existem áreas específicas, impe
netráveis aos demais Poderes, de acôr
do com a natureza própria de cada um, 
e. embora o Legislativo cubra uma es
fera de atribuições mais amplas, abran
gendo uma larga esfera de contrôle do 
Executivo, não me parece que possa 
impor aos contratantes preços de ser
viços. 

É, precisamente, o caráter técnico e 
objetivo da tarifa que tira ao ato do 
~ecutivo, regularmente processado e 
tecnicamente comprovado, o sentido ar
bitrário ou discricionário. 

A segunda pergunta estA assim re
digida: 

"Votando a lei citada, não invadiu a 
Câmara dos Vereadores de São Paulo 
a esfera de atribuições do Prefeito Mu
nicipal, ofendendo direito líquido e cer
to da concessionária ?'. 

Resposta - Uma vez fixada a tar\· 
fa pelo Poder concedente, nos têrmos do 
contrato, não mais se justifica a in
terferência de outro órgão ou Poder, 
porque não podem existir nem dois Po
deres, nem dois órgãos, com a mesma 
competência, porque quando esta não 
se acha explícita, deve decorrer da
quilo que implicitamente decorre dos 
poderes explícitos. 

N o caso em aprêço, trata-se inilu
divelmente de execução de contrato. 
Uma vez êste realizado e concluído, de 
acôrdo com a lei que o autorizou, esgo
tou-se a competência legislativa, ca
bendo ao Executivo dar-Ihe o devido 
cumprimento. 

O direito à sobrança da tarifa, fi
xada de acôrdo com a lei, deve ser 
reconhecido, salvo quando extorsivo, ou, 
como denominam os tribunais america
nos - confiscatórlos - porque não 
atendem ao justo equilíbrio dos inte
rêsses em jôgo. 

~sse conceito é flexível, por natu
reza, e tem sido aplicado principalmen
te nos casos em que as tarifas são 
muito baixas; nesse caso, entende-se 
que os juros não compensam a aplicação 
do capital invertido, e que o interêsse 
da emprêsa desapareceria. 

Deve-se, entretanto, reconhecer que 
o mesmo conceito se aplica aos casos 
de tarifas excessivas, quando compen
satórias além dos limites razoáveis. 
Nestes casos é a economia pública con
fiscada em benefício da emprêsa. 

Mu'to haveria a dizer sôbre o as
sunto, a fim de alertar os governantes 
em matéria tão relevante, mas objeti
vando a resposta, tenho a dizer apenas 
que fixadas as tarifas, estas passam a 
ter caráter contratual e, como tal, ,se 
incorporam à relação jurídica criada 
pela concessão. 
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Não cabe, portanto, ao Poder Le
gislativo, l'êver cu modificar o ato do 
Executivo. 

E o meu parecer, ao qual teria 
dado maior desenvolvimento não fôsse 

o curto prazo que me foi concedido, 
dada a urgência do assunto. 

Rio de Janeiro, 2' de junho di" 1956. 
- Temístocles Brandão Cavalcânti 

DESAPROPRIAÇÃO - DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PúBLICA 
OCUPAÇÃO INDEVIDA DE IMóVEL 

- A autorização legal para penetrar nos prédios decla
rados de utilidade pública não legitima sua ocupação perma~ 
nente com o auxilio de fôrça policial. 

- Interpretação do art. 7.0 do Decreto-lei n.O 3.365, 
de 1941. 

PARECER 

,. Primeiro quesito: Em decorrência 
do que preceitua o art. 7.0 , do Decre
to·lei n.o 3.365, pode o poder expro
priante, após a declaração de utilida· 
de, mas antes da imissão provisória, 
através de fôrça policial, acampar, per
manentemente, na área a ser expro
priada, impedindo o livre exercício do 
direito de propriedade e trabalho e vio
lentando a posse, sob a alegação que 
a área a ser expropriada se destina à 
formação de Reservas Florestais"? 

1 - Afigura-se-nos evidente que o 
art. 7.0 , da Lei de Desapropriação (De
creto-lei n.o 3.365, de 21 de junho de 
1941) não autoriza a Administração 
expropriante a ocupar a área decla· 
rada de utilidade pública. 

A expressão de que usa - penetrar 
- exclui a idéia de permanência dos 
agêntes públicos no imóvel e de pri
vação do livre exercício das atividades 
do dono expropriando: 

«Declarada a util:dade pública, fi
cam as autoridades administrativas au
torizadas a penetrar nos prédios com
preendidos na declaração, podendo re
correr, em caso de oposição, ao auxí
lio de fôrça policial. Aquele que fôr 
molestado por excesso ou abuso de po
der, cabe indenização por perdas e da
nos, sem prejuízo da ação penal". 

"Penetrar", longe de querer dizer 
"ocupar", signif' ca ter livre acesso, a 
título breve e precário. 

2. O que em tal dispositivo se teve 
em mira foi ensejar, nessa fase, o 
contacto físico com o imóvel, de sorte 
a permitir estudos e levantamentos ne
cessarlOS a obras, cuja execução suce
de, via de regra, ao expropriamento. 
E como o proprietário expropriando 
pode, às vêzes, criar embaraços a essas 
operações, refer:u o legislador, de logo, 
a possibilidade de apêlo à fôrça poli
cial. 

3. Nem se concebe que o li"gislador 
falasse de "penetrar nos prédios com
preendidos na declaração", se o que qui
sesse ensejar fôsse a ocupação dêles. 
A esta ter..se·ia referido, então, sem 
rodeios. 

4. Da disposição da coisa pela Ad
ministração pública, com preterição dos 
direitos do proprietário-expropriando, 
tratou a lei num outro texto, - o 
art. 15 - fazendO-a dependente de de
cisão judicial liminar: 

"Se o expropriante alegar urgência 
e depositar a quantia arbitrada de con
formidade com o art. 685 do Código de 
Processo Civil, o juiz mandará imití-Io 
provisõr'amente na posse dos bens". 

Para obtê-Ia é mister, como se vê, 
alegação de urgência, depósito de quan
tia prefixada e mandado judicial. 

5. Há, portanto, duas possibilidades 
distintas de interferência da Adminis
tração expropriante nos imóve's decla~ 

rados de utilidade pública: uma. com a 




